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AUTO DE INFRAC}AQ. IRRF. INCIDENCIA SOBRE PAGAMENTO SEM
CAUSA OU OPERACAO NAO COMPROVADA. PROCEDENCIA.

Legitimo o auto de infracdo de IRRF a aliquota de 35% sobre pagamentos a
beneficiarios ndo identificados quando o sujeito passivo ndao comprova, por
meios habeis e idoneos, a causa ou a realizacdo efetiva da operacdo e quais
foram os beneficiarios reais dos pagamentos.

ARGUICOES DE NULIDADE. INSUBSISTENCIA.

N&o caracteriza cerceamento do direito de defesa e, consequentemente,
hipo6tese de nulidade, o auto de infracdo lavrado por autoridade competente que
consigna 0s motivos de fato e de direito que constituiram seu fundamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah.

Relatorio

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao julgamento da

Impugnacdo, transcrevo e adoto parcialmente o relatério produzido pela DRJ/REC:
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 AUTO DE INFRAÇÃO. IRRF. INCIDÊNCIA SOBRE PAGAMENTO SEM CAUSA OU OPERAÇÃO NÃO COMPROVADA. PROCEDÊNCIA.
 Legítimo o auto de infração de IRRF à alíquota de 35% sobre pagamentos a beneficiários não identificados quando o sujeito passivo não comprova, por meios hábeis e idôneos, a causa ou a realização efetiva da operação e quais foram os beneficiários reais dos pagamentos. 
 ARGUIÇÕES DE NULIDADE. INSUBSISTÊNCIA.
 Não caracteriza cerceamento do direito de defesa e, consequentemente, hipótese de nulidade, o auto de infração lavrado por autoridade competente que consigna os motivos de fato e de direito que constituíram seu fundamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah. 
 
   
  
Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao julgamento da Impugnação, transcrevo e adoto parcialmente o relatório produzido pela DRJ/REC:
Contra a contribuinte acima identificada foi lavrado auto de infração de IRRF, com descrição da seguinte infração:
"PAGAMENTO SEM CAUSA OU BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. INFRAÇÃO: IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA OU DE
OPERAÇÃO NÃO COMPROVADA.
Valor do Imposto de Renda na Fonte, incidente sobre pagamento sem causa ou de operação não comprovada, conforme descrito no Termo de Verificação Fiscal, que é parte integrante e indissociável do Auto de Infração:
(...)
3.No Termo de Verificação Fiscal - TVF, a Fiscalização informa que:
"Trata-se de procedimento de fiscalização ... para verificação do cumprimento das obrigações tributárias, referentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte, pela empresa Viga & K Empreendimentos Ltda";
foi realizada diligência na Viga & K Empreendimentos Ltda "em razão da fiscalização da contribuinte Daiana Mery Koch Pereira, CPF 005.845.189-78. Verificou-se que, no dia 20/07/2015, a empresa creditou o valor de R$ 23.000,00 na conta corrente de Daiana" A VIGA & K foi intimada a esclarecer a natureza e apresentar documentos comprobatórios relativos à operação de crédito na conta de Daiana Mery Koch Pereira, na conta desta na Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 23.000,00 no dia 20/07/2015, sendo DAIANA sócia da antiga SÓLIDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS, CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME (atual JOÃO PEREIRA NETO & CIA LTDA), CNPJ 06.134.223/0001-28, e cônjuge de JOÃO PEREIRA NETO, CPF 021.725.439-00;
"Em resposta a Viga & K Empreendimentos Ltda, representada por Vinícius Wessler da Silva, sócio responsável pela empresa, informou que em 20/07/2015, durante uma reunião, o senhor João Pereira Neto relatou que o filho estava com problemas de saúde. Assim, o senhor Neri José da Silva, proprietário da construtora à época, realizou o empréstimo de R$ 23.000,00 a ele, sendo o valor depositado diretamente na conta de sua esposa, Daiana Mery Koch Pereira. Ainda segundo a resposta apresentada, João Pereira Neto devolveu os valores de forma parcelada":
a empresa foi intimada (TIF 02) a "1- Informar, citando datas e valores, como ocorreu a quitação do empréstimo. 2- Apresentar documentação bancária, contratos e outros documentos hábeis que comprovem as transações realizadas. 3- Apresentar Livro Diário devidamente registrado na Junta Comercial e Livros Razão ou Livro Caixa, referentes ao ano-calendário de 2015, em meio digital (formato PDF). "";
"Em resposta ao Termo de Intimação, a empresa informou que o pagamento do empréstimo se deu em espécie, de forma parcelada, na sede da empresa, sem qualquer troca de recibos/comprovantes, em razão da relação de confiança estabelecida entre os envolvidos. Sendo assim, não possuía qualquer documento bancário ou contrato a apresentar";
"7. Diante disso a empresa foi intimada a: "1- Apresentar Livro Diário devidamente registrado na Junta Comercial e Livros Razão ou Livro Caixa, referentes aos anos-calendário de 2015, em meio digital (formato PDF). " 8. Em resposta, apenas reiterou as informações já prestadas, sem apresentar os livros solicitados.";
"a empresa foi intimada, diversas vezes, a comprovar e apresentar documentação hábil e idônea que justificasse o crédito na conta de Daiana Mery Koch Pereira, CPF 005.845.189-78. 10. Contudo, não houve a comprovação de que a operação realizada se tratava de um empréstimo entre as partes, conforme alegou o responsável pela empresa. Não foram apresentados documentos comprobatórios relativos à operação e nem os livros solicitados à empresa";
"A Lei autoriza a cobrança de IRRF nos casos de pagamentos para os quais o sujeito passivo, regularmente intimado, não comprove com documentos hábeis e idôneos as operações ou sua causa", conforme fundamento legal à época dos fatos geradores no art. 674, §§1o e 3°\ esse para reajustamento da base de cálculo, tendo em vista considerar-se pelo mesmo o crédito como valor líquido, de modo que se fazer necessário calcular que base de cálculo incidiria os 35% de IRRF de modo que o valor depositado fosse o valor já líquido, ou seja, sem tal IRRF. Sobre o lançamento incidiu a multa de ofício de 75%, conforme art. 44 da Lei 9.430/96;
4.Cientificada do Auto de Infração em 28/02/2019, conforme fls. 50 e 65, a autuada apresentou a impugnação de fls. 55 a 61, em 19/03/2019, conforme solicitação de juntada, fl. 53, extrato do processo, fl. 65, e despacho de fl. 66, na qual alega, em síntese, que:
4.1." anulação do lançamento";
4.2."a transferência bancária ocorreu por motivo de empréstimo, de maneiracompletamente informal ao senhor João Pereira Neto, conforme declaração do próprio Sr. João";
"a devolução do valor se deu em espécie, de forma parcelada conforme possibilidade financeira do Sr. João, sem qualquer troca de recibos/comprovantes, em razão da relação de confiança estabelecida entre o senhor João e o proprietário da empresa, Sr. Neri Jose da Silva";
"Incabível a alegação de que não houve comprovação da operação. Ora, se o procedimento teve inicio em razão da fiscalização da contribuinte Daiana Mery Koch Pereira, por valores depositados em sua conta corrente, comprovada está a operação";
"Sendo assim, o beneficiário foi devidamente identificado, considerando que há expressa indicação do casal João/Daiana como beneficiário da conta corrente, reconhecido pela fiscalização como quem recebeu a quantia. Como também a causa está comprovada, vez que desde o inicio da fiscalização foi justificada a transferência do montante. ... se a autoridade utilizou a transferência bancária verificada para iniciar o procedimento sobre a impugnante, incoerente aduzir que a operação não foi comprovada ";
4.6."... somente seria possível a glosa da despesa se o fisco não tivesseconhecimento de quem é o beneficiário do pagamento ou de sua causa, o que não é caso";
4.7."Conhecendo a quem se aproveitou do pagamento, ou seja, o Sr. João, inexisterazão para que a responsabilidade pelo recolhimento do tributo seja deslocado àquele quem efetuou o pagamento, vez que, sendo de conhecimento do Fisco, pode alcançar diretamente o destinatário do crédito, que é quem deve ser tributado". Transcreve ementas de decisões do CARF sobre pagamento sem causa e conclui que "a impugnante não é sujeito passivo da exação em comento, vez que o beneficiário está devidamente identificado, bem como a operação certamente comprovada", que "partindo-se da premissa que a aquisição de disponibilidade econômica se verifica daquele que teve proveito do empréstimo, ou seja, o Sr. João, não pode a impugnante ser contribuinte do tributo" e que " Não adquirindo qualquer disponibilidade econômica ou jurídica, pelo contrário, foi a impugnante que emprestou a quantia, não se constitui o fato gerador do imposto de renda e, portanto, não cabe a sujeição passiva da empresa impugnante" ;
4.8."Considerar a empresa como sujeito passivo da exação em comento, seria omesmo que dizer que essa obteve proveito pelo empréstimo da quantia, tamanho absurdo. Portanto, incabível a tentativa do Fisco em sujeitar a impugnante ao pagamento do tributo. Ainda, os fatos verificados pela autoridade administrativa não se subsumem ao enquadramento legal utilizado, vez que não se verifica a motivação de "não comprovada a operação ou a sua causa"";
4.9.o equívoco na determinação da fundamentação legal "enseja a nulidade dolançamento por erro material. O erro na motivação alcança a própria substância do crédito tributário, pelo que deve ser anulado", justificando que "a ilegitimidade passiva da impugnante e o erro na construção do lançamento acarreta vício insanável do lançamento, razão pela qual deve ser cancelada a exigência de IRPJ no presente caso";
4.10."A autoridade fiscalizadora considerou como liquido o valor creditado natransferência bancária, ajustando a base de cálculo para R$ 35.384,61não sendo o caso de aplicação do art. 674 do RIR/99, não há que se falar em reajuste da base de cálculo" porque "a operação está comprovada pela transferência bancária e devidamente justificada pela impugnante como sendo empréstimo realizado de maneira informal, não oneroso. Para fins de lançamento do imposto devido o Fisco deveria considerar como base de cálculo exatamente o valor verificado na operação, ou seja, R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e não outro. Com efeito, o reajuste da base de cálculo cria uma realidade ficta/virtual, já que a transferência foi de R$ 23.000,00 exatos, e não de R$ 35.000.00. como aparenta ser com o reajuste efetuado. Ademais, não existe qualquer elemento que indique a aquisição de disponibilidade econômica maior do que aquela da transferência, considerando que o empréstimo se deu de forma onerosa";
"Não há como supor que a impugnante suportou o ônus do imposto e, portanto, merece ser reajustada a base de cálculo, pelo contrário, não sendo a empresa a responsável pelo pagamento do tributo, incabível qualquer suposição nesse sentido. Ademais, na forma calculada, o reajuste se deu em mais de 50% do valor creditado à titulo de empréstimo, na contramão aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Nesse passo, na forma do art. 142 do CTN, havendo erro no cálculo do montante tributável, há de ser reconhecida a nulidade do auto de infração, tendo em vista o reajuste indevido da base de cálculo";
"a autoridade fiscalizadora efetuou o lançamento da multa e dos juros aplicáveis sobre o reajuste do rendimento, em completa contrariedade à legislação. Com efeito, a legislação referente aos juros de mora e à multa de oficio não prevê a sua incidência sobre a base de calculo reajustada, sendo incabível sua aplicação pelo Fisco. A incidência da multa de oficio e dos juros deveria se dar sobre o montante constante no empréstimo em questão, na transferência bancária, que seria ao certo a base de cálculo para apuração do tributo, sem qualquer reajuste" e " não há previsão legal para tal, com a incidência sobre o reajuste importando em violação ao princípio da legalidade. Pelo que, requer a anulação parcial do lançamento de ofício para recalcular a base de cálculo da multa lançada e dos juros de mora sem o reajuste previsto no §3° do art. 674 do RIR/99";
Requer reconhecimento de nulidade do auto de infração "tendo em vista a ilegitimidade passiva da impugnante, bem como o erro na capitulação legal" e " tendo em vista o reajuste indevido da base de cálculo" e " reconhecimento da violação ao princípio da legalidade para anular parcialmente o auto de infração e recalcular a base de cálculo da multa lançada e dos juros de mora sem o reajuste previsto no §3° do art. 674 do RIR/99';

A Impugnação foi julgada improcedente pela DRJ/REC em 17 de maio de 2019, conforme acórdão n. 11-63.138 (e-fl. 62), o qual ostentou a seguinte ementa:
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
Ano-calendário: 2015
PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIOS REAIS NÃO IDENTIFICADOS.
A fonte pagadora que não comprova os reais beneficiários de pagamentos e/ou não comprova a efetiva operação e motivação dos pagamentos feitos a terceiros está sujeita à incidência do IRRF à alíquota de 35% sobre tais pagamentos.
ARGUIÇÕES DE NULIDADE.
Não ocorrendo cerceamento ao direito de defesa, o auto de infração tendo sido lavrado por autoridade competente, nem tendo ocorrido qualquer outra hipótese de nulidade, sua cogitação deve ser afastada.

Cientificado da decisão, o ora Recorrente apresenta o Recurso Voluntário de e-fls. 83, no qual reproduz ipsis litteris os fundamentos de fato e de direito apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade. 
É o relatório do necessário.

 
Conselheiro  Aílton Neves da Silva Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, à 1ª Seção de Julgamento a competência para processar e julgar recursos que versem sobre aplicação da legislação relativa ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigação acessória, quando o requerente do direito creditório ou o sujeito passivo do lançamento for pessoa jurídica, inclusive quando o litígio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competência das demais Seções. 
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 
Mérito 
De início cabe ressaltar que o Recorrente não traz fundamentos ou documentos novos aos autos. 
Como dito no preâmbulo, trata-se de autuação de IRRF sobre pagamento efetuado pelo sujeito passivo a beneficiário não identificado, de que cuida o artigo 674 do RIR/99, in verbis: 
Art. 674.  Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61).
§ 1º  A incidência prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 1º).
§ 2º  Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º).
§ 3º  O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto
Conforme descrito no Termo de Verificação Fiscal de e-fls. 12, o sujeito passivo foi intimado diversas vezes à comprovação do referido pagamento mediante documentação hábil e idônea, e à apresentação dos livros contábeis relativos à operação, contudo, não atendeu às intimações, dando azo à lavratura do auto de infração guerreado. 
A decisão recorrida, por sua vez, restou assim fundamentada:
Alegações de nulidade
5.Os motivos apresentados pela contribuinte para alegar nulidade não subsistem. Isso porque:
a impugnante tem legitimidade passiva, sim, pois, tinha obrigação de identificar a real causa do pagamento questionado com documentos e apresentação de escrituração, não sendo suficiente para isso meras alegações. No entanto, não tendo apresentado nem livros nem documentos que comprovassem a real motivação da transferência, estava sujeita, sim, ao IRRF, conforme disposto no art. 674 do RIR/99, em vigor à época do fato gerador, e adiante transcrito;
o reajuste da base de cálculo é a regra legal em vigor aplicável, até porque se a contribuinte não identifica a causa da transferência, este se presume tributável, conforme a regra legal mencionada (art. 674 do RIR/99, que tinha por base o art. 61 da Lei 8. 8.981/95), de modo que deveria ter sido feita retenção. Não tendo sido feita a comprovação da causa e não tendo ocorrido comprovação de retenção, a legislação estipula uma alíquota mais gravosa para a retenção que deveria ter ocorrido e vai ocorrer agora por meio de lançamento de ofício. Ademais, logicamente que qualquer valor transferido é líquido, até porque se tivesse havido retenção, o que se transfere é o líquido, logo, faz-se necessário calcular qual o valor bruto que geraria o rendimento líquido efetivamente transferido ao beneficiário. Portanto, legal o procedimento, conforme a regra legal do §3o do mesmo art. 674 do RIR/99, também a seguir transcrita;
quanto à multa de ofício, esta deve incidir sobre tributo lançado � esse que, por sua vez, como visto, incide sobre o valor reajustado do depósito, já que sempre é sobre valores brutos que incidem IRRF, de modo que os pagamentos/transferências aos beneficiários são feitos já no valor líquido. Portanto, a multa de ofício incidirá sobre IRRF, que corretamente é calculado sobre aquele valor bruto, que deduzido do IRRF irá gerar justamente o líquido recebido pelo beneficiário. A regra legal, que manda reajustar o valor líquido do pagamento, apenas recupera a base de cálculo para se chegar ao líquido após a retenção do IRRF. Portanto, tendo o IRRF sido legal, como é o caso, também assim é a incidência da multa de ofício proporcional ao tributo lançado de ofício, que no caso incidiu em percentual fixado legalmente no art. 44 da Lei 9.430/96, e que no caso foi de 75%, não havendo que se cogitar de nulidade, nem mesmo parcial como referido pela impugnante. Semelhantemente ocorre com os juros de mora, que de acordo com as regras do art. 61 da lei 9.430/96 devem incidir sobre todo o crédito tributário, tributo e multa de ofício, inclusive nos casos de IRRF lançado com base em pagamentos sem causa comprovada, de que trata o art. 61 da Lei 8.981/95 e o art. 674 do RIR/99 à época. Portanto, também não prospera o argumento de que haveria nulidade sobre aplicação dos juros de mora.
Não ocorreu, portanto, no caso, qualquer hipótese de nulidade, sejam as cogitadas ou nenhuma outra.

Demais alegações e sua análise
6.Para efeito de comprovação da motivação da transferência bancária questionada,a contribuinte apenas alegou que houve empréstimo, mas não apresentou escrituração de que teria havido empréstimo, o que estava obrigada como pessoa jurídica, já que também está obrigada a manter e apresentar registros em livros e documentos contábeis e fiscais de suastransações, sejam essas operacionais ou não, além do que não apresentou qualquer documento relativo à transação, nem contrato, nem recibos, nem comprovantes de pagamentos da devolução, não restando, portanto, comprovada a operação como sendo empréstimo e nem qual teria sido sua real motivação.
Não cabe o argumento da autuada de que, pelo fato de ter havido identificação da conta bancária de destino, teria ocorrido também a identificação da operação e sua razão de ser. Como mencionado, a empresa, como pessoa jurídica, precisava ter mantido e apresentado registros contábeis e fiscais de suas atividades e comprovar efetivamente com documentação de suporte da escrituração, conforme arts. 264 e 524 do RIR/99, a seguir transcritos, a que título se deu a referida transferência de forma inequívoca.
Também não cabe a justificativa de laços de confiança entre a empresa e o destinatário do depósito. A apresentação de documentos para comprovação da operação foi solicitada à contribuinte através dos vários termos de intimação. Não tendo a mesma atendido a tais termos de intimação, não apresentado provas de suas alegações, com documentos hábeis e idôneos, não subsistem as meras alegações de laços de confiança, já que a pessoa jurídica tem obrigação de escriturar todas as transações com efeitos financeiros e manter boa guarda de seus livros e documentos, conforme o art. 264, 527 do RIR/99, em vigor à época, ainda mais em se tratando de empréstimo, em que a empresa teria o interesse em receber de volta o recurso repassado, de sorte que, conforme regra do art. 674, e §1o, do RIR/99, estava realmente sujeita ao IRRF sobre os rendimentos pagos, os quais são considerados líquidos, conforme o §3o do mesmo art. 674 do RIR/99, transcrito abaixo. Reforçando o caráter obrigatório da escrituração, cita-se que, além da incidência do IRRF, por falta de comprovação da razão do pagamentos, a falta de escrituração pela pessoa jurídica de pagamentos efetuados caracteriza inclusive omissão de receitas, conforme art. 40 da Lei 9.430/96 e art. 281 do antigo RIR/99, em vigor à época dos fatos geradores, e todos abaixo transcritos.
Lei 9.430/96
Art.40.A falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica, assim como a manutenção, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada, caracterizam, também, omissão de receita.
(...)
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:(Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;(Vide Lei n° 10.892, de 2004)(Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007)
(...)
Decreto 3.000/99 (RIR/99)
Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações quemodifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei n° 486, de 1969, art. 4°).
(...)
Art.281. Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes hipóteses (Decreto-Lein° 1.598, de 1977, art. 12, §2°, eLein°9.430, de 1996, art. 40):
I-a indicação na escrituração de saldo credor de caixa;
II-a falta de escrituração de pagamentos efetuados;
III-a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada.
(...)
Art. 527. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido deverá manter (Lei n° 8.981, de 1995, art. 45):
I-escrituração contábil nos termos da legislação comercial;
II-Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término do ano-calendário;
III-em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros deescrituração obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como osdocumentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial efiscal.
Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária (Lei n° 8.981, de 1995, art. 45, parágrafo único).
(...)
Art. 674. Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lein°8.981, de 1995, art. 61).
§1° A incidência prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa (Lein°8.981, de 1995, art. 61, §1°).
§2° Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância (Lei n° 8.981, de 1995, art. 61, §2°).
§3° O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto (Lei n° 8.981, de 1995, art. 61, §3°).
Com relação à alegação de que "Considerar a empresa como sujeito passivo da exação em comento, seria o mesmo que dizer que essa obteve proveito pelo empréstimo da quantia, tamanho absurdo. Portanto, incabível a tentativa do Fisco em sujeitar a impugnante ao pagamento do tributo. Ainda, os fatos verificados pela autoridade administrativa não se subsumem ao enquadramento legal utilizado, vez que não se verifica a motivação de "não comprovada a operação ou a sua causa"", observa-se que de acordo com o art. 674 do RIR e art. 61 da Lei 8.981/95 o contribuinte tem o ônus de provar a razão do pagamento efetuado e que lhe foi questionado, pois assim lhe determina a regra legal. O benefício para tal contribuinte é presumido pela ausência de explicação total ou plausível, pois se não explica com provas é porque não teve interesse em provar ou se beneficia de tal omissão, tanto que o art. 40 da Lei 9.430/96 (reproduzido no inciso III do art. 281 do RIR/99, à época) atribui à falta de conduta de escrituração de pagamentos a presunção de omissão de receitas.
De qualquer forma, não tendo comprovado a razão do pagamento, existe norma específica que prevê a tributação dessa fonte, que de alguma forma se beneficia ou serve como intermediária financeira para transferência de recursos à margem de seu oferecimento à tributação, ou pelo menos sem tal comprovação, como no presente caso, em que não se comprovou, mesmo a contribuinte tendo sido várias vezes intimada para tanto.
Decisões administrativas citadas
11.As decisões administrativas transcritas ou citadas não modificam o presente voto, por não terem efeito vinculante em sentido diverso ao mesmo, servindo apenas como referências para argumentação da defesa, não sendo capazes, portanto, de mudar o entendimento aqui já exposto.
Considerando que o Recorrente não trouxe nenhum argumento capaz de demonstrar a ocorrência de equívoco na decisão recorrida, decido mantê-la pelos seus próprios fundamentos, alicerçado no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999 c/c o §3º do art. 57 do RICARF.

Dispositivo 
Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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Contra a contribuinte acima identificada foi lavrado auto de infracdo de IRRF,
com descricdo da seguinte infragdo:

"PAGAMENTO SEM CAUSA OU BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO.
INFRAGAO: IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS SEM
CAUSA OU DE

OPERACAO NAO COMPROVADA.

Valor do Imposto de Renda na Fonte, incidente sobre pagamento sem causa ou
de operacdo ndo comprovada, conforme descrito no Termo de Verificacdo Fiscal, que
é parte integrante e indissociavel do Auto de Infrac&o:

(...)
3. No Termo de Verificacdo Fiscal - TVF, a Fiscalizacdo informa que:
3.1. "Trata-se de procedimento de fiscalizacdo ... para verificacdo do

cumprimento das obrigac@es tributarias, referentes ao Imposto de Renda Retido na
Fonte, pela empresa Viga & K Empreendimentos Ltda";

3.2. foi realizada diligéncia na Viga & K Empreendimentos Ltda "em
razdo da fiscalizacdo da contribuinte Daiana Mery Koch Pereira, CPF 005.845.189-
78. Verificou-se que, no dia 20/07/2015, a empresa creditou o valor de R$ 23.000,00 na
conta corrente de Daiana” A VIGA & K foi intimada a esclarecer a natureza e
apresentar documentos comprobatorios relativos a operagdo de crédito na conta de
Daiana Mery Koch Pereira, na conta desta na Caixa Econdmica Federal, no valor de R$
23.000,00 no dia 20/07/2015, sendo DAIANA sécia da antiga SOLIDA NEGOCIOS
IMOBILIARIOS, CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME (atual JOAO
PEREIRA NETO & CIA LTDA), CNPJ 06.134.223/0001-28, e conjuge de JOAO
PEREIRA NETO, CPF 021.725.439-00;

3.3. "Em resposta a Viga & K Empreendimentos Ltda, representada por
Vinicius Wessler da Silva, socio responsavel pela empresa, informou que em
20/07/2015, durante uma reunido, o senhor Jodo Pereira Neto relatou que o filho
estava com problemas de saude. Assim, o senhor Neri José da Silva, proprietario da
construtora & época, realizou o empréstimo de R$ 23.000,00 a ele, sendo o valor
depositado diretamente na conta de sua esposa, Daiana Mery Koch Pereira. Ainda
segundo a resposta apresentada, Jodo Pereira Neto devolveu os valores de forma
parcelada”:

3.4. a empresa foi intimada (TIF 02) a "1- Informar, citando datas e
valores, como ocorreu a quitagdo do empréstimo. 2- Apresentar documentacdo
bancéria, contratos e outros documentos habeis que comprovem as transacles
realizadas. 3- Apresentar Livro Diario devidamente registrado na Junta Comercial e
Livros Razdo ou Livro Caixa, referentes ao ano-calendério de 2015, em meio digital
(formato PDF). "";

3.5. "Em resposta ao Termo de Intimagdo, a empresa informou que o
pagamento do empréstimo se deu em espécie, de forma parcelada, na sede da empresa,
sem qualquer troca de recibos/comprovantes, em razdo da relacdo de confianca
estabelecida entre os envolvidos. Sendo assim, ndo possuia qualquer documento
bancério ou contrato a apresentar";

3.6. "7. Diante disso a empresa foi intimada a: "1- Apresentar Livro
Diario devidamente registrado na Junta Comercial e Livros Razdo ou Livro Caixa,
referentes aos anos-calendario de 2015, em meio digital (formato PDF). " 8. Em
resposta, apenas reiterou as informagdes ja prestadas, sem apresentar os livros
solicitados.";

3.7. "a empresa foi intimada, diversas vezes, a comprovar e apresentar
documentacao habil e iddnea que justificasse o crédito na conta de Daiana Mery Koch
Pereira, CPF 005.845.189-78. 10. Contudo, ndo houve a comprovacdo de que a
operagdo realizada se tratava de um empréstimo entre as partes, conforme alegou o
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responsavel pela empresa. Nao foram apresentados documentos comprobatorios
relativos a operagdo e nem os livros solicitados a empresa”;

3.8. "A Lei autoriza a cobranca de IRRF nos casos de pagamentos para 0s
quais o sujeito passivo, regularmente intimado, ndo comprove com documentos habeis
e idoneos as operacgdes ou sua causa”, conforme fundamento legal a época dos fatos
geradores no art. 674, §81° e 3°\ esse para reajustamento da base de calculo, tendo em
vista considerar-se pelo mesmo o crédito como valor liquido, de modo que se fazer
necessario calcular que base de calculo incidiria os 35% de IRRF de modo que o valor
depositado fosse o valor ja liquido, ou seja, sem tal IRRF. Sobre o langamento incidiu a
multa de oficio de 75%, conforme art. 44 da Lei 9.430/96;

4, Cientificada do Auto de Infracdo em 28/02/2019, conforme fls. 50 e 65, a
autuada apresentou a impugnacéo de fls. 55 a 61, em 19/03/2019, conforme solicitacdo
de juntada, fl. 53, extrato do processo, fl. 65, e despacho de fl. 66, na qual alega, em
sintese, que:

4.1. " anulagdo do langamento";

4.2. "a transferéncia bancéria ocorreu por motivo de empréstimo, de maneira
completamente informal ao senhor Jodo Pereira Neto, conforme declaragéo do proprio
Sr. Jodo";

4.3. "a devolugdo do valor se deu em espécie, de forma parcelada
conforme possibilidade financeira do Sr. Jodo, sem qualquer troca de
recibos/comprovantes, em razdo da relagdo de confianga estabelecida entre o senhor
Jodo e o proprietério da empresa, Sr. Neri Jose da Silva";

4.4. "Incabivel a alegacdo de que ndo houve comprovacdo da operagao.
Ora, se o procedimento teve inicio em razdo da fiscalizagéo da contribuinte Daiana
Mery Koch Pereira, por valores depositados em sua conta corrente, comprovada esta a
operacao™;

4.5. "Sendo assim, o beneficidrio foi devidamente identificado,
considerando que ha expressa indicagdo do casal Jodo/Daiana como beneficiario da
conta corrente, reconhecido pela fiscalizacdo como quem recebeu a quantia. Como
também a causa esta comprovada, vez que desde o inicio da fiscalizac&o foi justificada
a transferéncia do montante. ... se a autoridade utilizou a transferéncia bancéaria
verificada para iniciar o procedimento sobre a impugnante, incoerente aduzir que a
operacdo ndo foi comprovada ";

4.6. ".. somente seria possivel a glosa da despesa se o fisco ndo tivesse
conhecimento de quem é o beneficiario do pagamento ou de sua causa, 0 que nao é
caso";

4.7. "Conhecendo a quem se aproveitou do pagamento, ou seja, o Sr. Jodo, inexiste
razao para que a responsabilidade pelo recolhimento do tributo seja deslocado aquele
quem efetuou o pagamento, vez que, sendo de conhecimento do Fisco, pode alcangar
diretamente o destinatario do crédito, que é quem deve ser tributado". Transcreve
ementas de decisdes do CARF sobre pagamento sem causa e conclui que "a impugnante
nao € sujeito passivo da exacdo em comento, vez que o beneficidrio esta devidamente
identificado, bem como a operacdo certamente comprovada”, que "partindo-se da
premissa que a aquisicdo de disponibilidade econdmica se verifica daquele que teve
proveito do empréstimo, ou seja, o Sr. Jodo, nao pode a impugnante ser contribuinte do
tributo” e que " Nao adquirindo qualquer disponibilidade econdmica ou juridica, pelo
contrério, foi a impugnante que emprestou a quantia, nao se constitui o fato gerador do
imposto de renda e, portanto, ndo cabe a sujei¢do passiva da empresa impugnante™ ;

4.8. "Considerar a empresa como sujeito passivo da exacdo em comento, seria 0
mesmo que dizer que essa obteve proveito pelo empréstimo da quantia, tamanho
absurdo. Portanto, incabivel a tentativa do Fisco em sujeitar a impugnante ao
pagamento do tributo. Ainda, os fatos verificados pela autoridade administrativa ndo se
subsumem ao enquadramento legal utilizado, vez que ndo se verifica a motivagdo de

"ndo comprovada a operagao ou a sua causa™";
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4.9. 0 equivoco na determinagdo da fundamentacdo legal "enseja a nulidade do
lancamento por erro material. O erro na motivacdo alcanga a prépria substancia do
crédito tributario, pelo que deve ser anulado”, justificando que "a ilegitimidade passiva
da impugnante e o erro na construcdo do lancamento acarreta vicio insanavel do
lancamento, razdo pela qual deve ser cancelada a exigéncia de IRPJ no presente caso";

4.10. "A autoridade fiscalizadora considerou como liquido o valor creditado na
transferéncia bancaria, ajustando a base de célculo para R$ 35.384,61ndo sendo o
caso de aplicacdo do art. 674 do RIR/99, ndo ha que se falar em reajuste da base de
calculo” porque "a operagdo estd comprovada pela transferéncia bancaria e
devidamente justificada pela impugnante como sendo empréstimo realizado de maneira
informal, ndo oneroso. Para fins de langcamento do imposto devido o Fisco deveria
considerar como base de calculo exatamente o valor verificado na operacéo, ou seja,
R$ 23.000,00 (vinte e trés mil reais) e ndo outro. Com efeito, o reajuste da base de
calculo cria uma realidade ficta/virtual, ja que a transferéncia foi de R$ 23.000,00
exatos, e ndo de R$ 35.000.00. como aparenta ser com o reajuste efetuado. Ademais,
ndo existe qualquer elemento que indique a aquisi¢do de disponibilidade econdmica
maior do que aquela da transferéncia, considerando que o empréstimo se deu de forma
onerosa'";

4.11. "N&o ha como supor que a impugnante suportou o énus do imposto e,
portanto, merece ser reajustada a base de calculo, pelo contrério, ndo sendo a empresa
a responsavel pelo pagamento do tributo, incabivel qualquer suposicdo nesse sentido.
Ademais, na forma calculada, o reajuste se deu em mais de 50% do valor creditado a
titulo de empréstimo, na contramdo aos principios da razoabilidade e
proporcionalidade. Nesse passo, na forma do art. 142 do CTN, havendo erro no célculo
do montante tributavel, ha de ser reconhecida a nulidade do auto de infragéo, tendo em
vista o reajuste indevido da base de calculo";

4.12. "a autoridade fiscalizadora efetuou o langamento da multa e dos
juros apliciveis sobre o reajuste do rendimento, em completa contrariedade a
legislacdo. Com efeito, a legislacdo referente aos juros de mora e & multa de oficio ndo
prevé a sua incidéncia sobre a base de calculo reajustada, sendo incabivel sua
aplicacéo pelo Fisco. A incidéncia da multa de oficio e dos juros deveria se dar sobre o
montante constante no empréstimo em questdo, na transferéncia bancaria, que seria ao
certo a base de calculo para apuracdo do tributo, sem qualquer reajuste” e " ndo ha
previsdo legal para tal, com a incidéncia sobre o reajuste importando em violagédo ao
principio da legalidade. Pelo que, requer a anulagéo parcial do lancamento de oficio
para recalcular a base de célculo da multa langada e dos juros de mora sem o reajuste
previsto no 83° do art. 674 do RIR/99";

4.13. Requer reconhecimento de nulidade do auto de infragdo "tendo em
vista a ilegitimidade passiva da impugnante, bem como o erro na capitulagéo legal" e "
tendo em vista o reajuste indevido da base de célculo” e " reconhecimento da violagéo
ao principio da legalidade para anular parcialmente o auto de infragéo e recalcular a
base de calculo da multa langada e dos juros de mora sem o reajuste previsto no 83° do
art. 674 do RIR/99';

A Impugnacéo foi julgada improcedente pela DRJ/REC em 17 de maio de 2019,
conforme acordao n. 11-63.138 (e-fl. 62), o qual ostentou a seguinte ementa:

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2015

PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIARIOS REAIS NAO
IDENTIFICADOS.
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A fonte pagadora que ndo comprova os reais beneficiarios de pagamentos e/ou
néo comprova a efetiva operacdo e motivacdo dos pagamentos feitos a terceiros
esta sujeita a incidéncia do IRRF a aliquota de 35% sobre tais pagamentos.

ARGUICOES DE NULIDADE.

Né&o ocorrendo cerceamento ao direito de defesa, 0 auto de infracdo tendo sido
lavrado por autoridade competente, nem tendo ocorrido qualquer outra hipotese
de nulidade, sua cogitacdo deve ser afastada.

Cientificado da decisédo, o ora Recorrente apresenta o Recurso Voluntario de e-fls.
83, no qual reproduz ipsis litteris os fundamentos de fato e de direito apresentados em sede de
Manifestacdo de Inconformidade.

E o relatorio do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n.° 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF n°
146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, a 1 Secdo de Julgamento a
competéncia para processar e julgar recursos que versem sobre aplicacdo da legislacéo relativa
ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigacdo acessoria, quando o
requerente do direito creditorio ou o sujeito passivo do lancamento for pessoa juridica, inclusive
quando o litigio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competéncia das
demais Secoes.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Meérito
De inicio cabe ressaltar que o Recorrente ndo traz fundamentos ou documentos
Novos aos autos.

Como dito no preambulo, trata-se de autuacdo de IRRF sobre pagamento efetuado
pelo sujeito passivo a beneficiario ndo identificado, de que cuida o artigo 674 do RIR/99, in
verbis:

Art. 674. Esta sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a aliquota de
trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario
ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei n° 8.981, de 1995, art.
61).
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§ 1° A incidéncia prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou
aos recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular, contabilizados ou néo,
quando nédo for comprovada a operacdo ou a sua causa (Lei n® 8.981, de 1995, art. 61, §
19).

§ 2° Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importancia (Lei
n® 8.981, de 1995, art. 61, § 29).

§ 3° O rendimento serd considerado liquido, cabendo o reajustamento do respectivo
rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto

Conforme descrito no Termo de Verificacdo Fiscal de e-fls. 12, o sujeito passivo
foi intimado diversas vezes a comprovacdo do referido pagamento mediante documentacéo habil
e idbnea, e a apresentacdo dos livros contabeis relativos a operacéo, contudo, ndo atendeu as
intimagdes, dando azo a lavratura do auto de infragdo guerreado.

A decisdo recorrida, por sua vez, restou assim fundamentada:

Alegacdes de nulidade

5. Os motivos apresentados pela contribuinte para alegar nulidade nao
subsistem. Isso porque:

* a impugnante tem legitimidade passiva, sim, pois, tinha obrigacdo de
identificar a real causa do pagamento questionado com documentos e apresentacédo de
escrituragdo, ndo sendo suficiente para isso meras alega¢fes. No entanto, ndo tendo
apresentado nem livros nem documentos que comprovassem a real motivacdo da
transferéncia, estava sujeita, sim, ao IRRF, conforme disposto no art. 674 do RIR/99,
em vigor a época do fato gerador, e adiante transcrito;

« 0 reajuste da base de calculo é a regra legal em vigor aplicavel, até porque
se a contribuinte ndo identifica a causa da transferéncia, este se presume tributavel,
conforme a regra legal mencionada (art. 674 do RIR/99, que tinha por base o art. 61 da
Lei 8. 8.981/95), de modo que deveria ter sido feita retencdo. N&o tendo sido feita a
comprovacdo da causa e ndo tendo ocorrido comprovacdo de retencdo, a legislacdo
estipula uma aliquota mais gravosa para a retencdo que deveria ter ocorrido e vai
ocorrer agora por meio de lancamento de oficio. Ademais, logicamente que qualquer
valor transferido é liquido, até porque se tivesse havido retencéo, o que se transfere é o
liquido, logo, faz-se necessario calcular qual o valor bruto que geraria o rendimento
liquido efetivamente transferido ao beneficiario. Portanto, legal o procedimento,
conforme a regra legal do 83° do mesmo art. 674 do RIR/99, também a seguir
transcrita;

» quanto & multa de oficio, esta deve incidir sobre tributo langado — esse que,
por sua vez, como Visto, incide sobre o valor reajustado do deposito, ja que sempre é
sobre valores brutos que incidem IRRF, de modo que os pagamentos/transferéncias
aos beneficiérios sdo feitos j& no valor liquido. Portanto, a multa de oficio incidird
sobre IRRF, que corretamente é calculado sobre aquele valor bruto, que deduzido do
IRRF ira gerar justamente o liquido recebido pelo beneficiario. A regra legal, que
manda reajustar o valor liquido do pagamento, apenas recupera a base de célculo para
se chegar ao liquido ap6s a retencdo do IRRF. Portanto, tendo o IRRF sido legal,
como é o caso, também assim é a incidéncia da multa de oficio proporcional ao tributo
lancado de oficio, que no caso incidiu em percentual fixado legalmente no art. 44 da
Lei 9.430/96, e que no caso foi de 75%, ndo havendo que se cogitar de nulidade, nem
mesmo parcial como referido pela impugnante. Semelhantemente ocorre com 0s juros
de mora, que de acordo com as regras do art. 61 da lei 9.430/96 devem incidir sobre
todo o crédito tributario, tributo e multa de oficio, inclusive nos casos de IRRF
lancado com base em pagamentos sem causa comprovada, de que trata o art. 61 da Lei
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8.981/95 e o art. 674 do RIR/99 a época. Portanto, também nédo prospera o argumento
de que haveria nulidade sobre aplicacdo dos juros de mora.

« Na&o ocorreu, portanto, no caso, qualquer hipdtese de nulidade, sejam as
cogitadas ou nenhuma outra.

Demais alegacdes e sua anélise

6. Para efeito de comprovacdo da motivacdo da transferéncia bancéria
questionada,a contribuinte apenas alegou que houve empréstimo, mas ndo apresentou
escrituragdo de que teria havido empréstimo, o que estava obrigada como pessoa
juridica, j& que também estd obrigada a manter e apresentar registros em livros e
documentos contabeis e fiscais de suastransagdes, sejam essas operacionais ou nao,
além do que ndo apresentou qualquer documento relativo a transagdo, nem contrato,
nem recibos, nem comprovantes de pagamentos da devolugdo, ndo restando, portanto,
comprovada a operacdo como sendo empréstimo e nem qual teria sido sua real
motivacéo.

7. N&do cabe o argumento da autuada de que, pelo fato de ter
havido identificacdo da conta bancaria de destino, teria ocorrido também a
identificagdo da operagdo e sua razdo de ser. Como mencionado, a empresa, cCOmo
pessoa juridica, precisava ter mantido e apresentado registros contabeis e fiscais de
suas atividades e comprovar efetivamente com documentagdo de suporte da
escrituragdo, conforme arts. 264 e 524 do RIR/99, a seguir transcritos, a que titulo se
deu a referida transferéncia de forma inequivoca.

8. Também ndo cabe a justificativa de lagos de confianga entre a
empresa e o destinatario do deposﬂo A apresentagdo de documentos para
comprovagdo da operacdo foi solicitada a contribuinte através dos varios termos de
intimac&o. N&o tendo a mesma atendido a tais termos de intimacdo, ndo apresentado
provas de suas alegacdes, com documentos habeis e idéneos, ndo subsistem as meras
alegacdes de lacos de confianca, ja que a pessoa juridica tem obrigacdo de escriturar
todas as transagdes com efeitos financeiros e manter boa guarda de seus livros e
documentos, conforme o art. 264, 527 do RIR/99, em vigor a época, ainda mais em se
tratando de empréstimo, em que a empresa teria 0 interesse em receber de volta o
recurso repassado, de sorte que, conforme regra do art. 674, e §1°, do RIR/99, estava
realmente sujeita ao IRRF sobre os rendimentos pagos, 0s quais sdo considerados
liquidos, conforme o §3° do mesmo art. 674 do RIR/99, transcrito abaixo. Reforgando
0 carater obrigatério da escrituracdo, cita-se que, além da incidéncia do IRRF, por
falta de comprovagdo da razdo do pagamentos, a falta de escrituragdo pela pessoa
juridica de pagamentos efetuados caracteriza inclusive omissao de receitas, conforme
art. 40 da Lei 9.430/96 e art. 281 do antigo RIR/99, em vigor a época dos fatos
geradores, e todos abaixo transcritos.

Lei 9.430/96

Art.40.A falta de escrituracdo de pagamentos efetuados pela pessoa juridica,
assim como a manutencdo, no passivo, de obrigacOes cuja exigibilidade ndo seja
comprovada, caracterizam, também, omissdo de receita.

(.

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:(Vide Lei n°® 10.892, de 2004) (Redacao dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
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declaracéo e nos de declaragdo inexata;(Vide Lei n° 10.892, de 2004)(Redacéo dada
pela Lei n° 11.488, de 2007)

(..
Decreto 3.000/99 (RIR/99)

Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem, enquanto ndo
prescritas eventuais a¢des que Ihes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis
relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operacbes quemodifiqguem ou
possam vir a modificar sua situacdo patrimonial (Decreto-Lei n° 486, de 1969, art.
4°).

(.

Art.281. Caracteriza-se como omissdo no registro de receita, ressalvada ao
contribuinte a prova da improcedéncia da presuncdo, a ocorréncia das seguintes
hipbteses (Decreto-Lein® 1.598, de 1977, art. 12, §2°, eLein°9.430, de 1996, art. 40):

I- a indicagdo na escrituracdo de saldo credor de caixa;
II-  afalta de escrituracdo de pagamentos efetuados;

I1l1-  a manutencdo no passivo de obrigacles ja pagas ou cuja exigibilidade
néo seja comprovada.

(.)

Art. 527. A pessoa juridica habilitada a opc¢éo pelo regime de tributacdo com
base no lucro presumido devera manter (Lei n° 8.981, de 1995, art. 45):

I- escrituracdo contabil nos termos da legislacao comercial;

II-  Livro Registro de Inventario, no qual deverdo constar registrados os
estoques existentes no término do ano-calendario;

I11-  em boa guarda e ordem, enquanto ndo decorrido o prazo decadencial e
ndo prescritas eventuais acGes que lhes sejam pertinentes, todos os livros de
escrituracdo obrigatorios por legislagdo fiscal especifica, bem como o0s
documentos e demais papéis que serviram de base para escrituracdo comercial e
fiscal.

Paragrafo Unico. O disposto no inciso | deste artigo nao se aplica a pessoa juridica
que, no decorrer do ano-calendario, mantiver Livro Caixa, no qual devera estar
escriturado toda a movimentacdo financeira, inclusive bancéria (Lei n° 8.981, de
1995, art. 45, paragrafo Gnico).

(.

Art. 674. Esta sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas
a beneficidrio ndo identificado, ressalvado o disposto em normas especiais
(Lein®8.981, de 1995, art. 61).

81° A incidéncia prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos
efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou néo, quando nédo for comprovada a operacdo ou a sua causa
(Lein®8.981, de 1995, art. 61, §1°).

82° Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida
importancia (Lei n° 8.981, de 1995, art. 61, §2°).
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83° O rendimento sera considerado liquido, cabendo o reajustamento do
respectivo rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto (Lei n° 8.981, de 1995,
art. 61, 83°).

9. Com relacdo a alegacdo de que "Considerar a empresa como
sujeito passivo da exacdo em comento, seria 0 mesmo que dizer que essa obteve
proveito pelo empréstimo da quantia, tamanho absurdo. Portanto, incabivel a
tentativa do Fisco em sujeitar a impugnante ao pagamento do tributo. Ainda, os fatos
verificados pela autoridade administrativa ndo se subsumem ao enquadramento legal
utilizado, vez que ndo se verifica a motivacdo de "ndo comprovada a operacdo ou a
sua causa™", observa-se que de acordo com o art. 674 do RIR e art. 61 da Lei 8.981/95
0 contribuinte tem o 6nus de provar a razdo do pagamento efetuado e que lhe foi
guestionado, pois assim lhe determina a regra legal. O beneficio para tal contribuinte é
presumido pela auséncia de explicacdo total ou plausivel, pois se ndo explica com
provas é porque ndo teve interesse em provar ou se beneficia de tal omissao, tanto que
o0 art. 40 da Lei 9.430/96 (reproduzido no inciso Ill do art. 281 do RIR/99, a época)
atribui a falta de conduta de escrituracdo de pagamentos a presungdo de omissdo de
receitas.

10. De qualquer forma, ndo tendo comprovado a razdo do
pagamento, existe norma especifica que preveé a tributacdo dessa fonte, que de alguma
forma se beneficia ou serve como intermediaria financeira para transferéncia de
recursos a margem de seu oferecimento a tributacdo, ou pelo menos sem tal
comprovagdo, COMO NO presente caso, em Que N3ao Se COMProvou, Mesmo a
contribuinte tendo sido vérias vezes intimada para tanto.

Decisdes administrativas citadas

11.  As decisbes administrativas transcritas ou citadas ndo modificam o
presente voto, por ndo terem efeito vinculante em sentido diverso ao mesmo, servindo
apenas como referéncias para argumentacdo da defesa, ndo sendo capazes, portanto,
de mudar o entendimento aqui ja exposto.

Considerando que o Recorrente ndo trouxe nenhum argumento capaz de
demonstrar a ocorréncia de equivoco na decisdo recorrida, decido manté-la pelos seus préprios
fundamentos, alicercado no §1° do art. 50, da Lei n® 9.784/1999 c/c 0 83° do art. 57 do RICARF.

Dispositivo
Por todo 0 exposto, nego provimento ao recurso.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva
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